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EDITAL Nº 004 / 2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2275/2017 – DATA: 02 / 03 / 2017 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ 

o nº 28.741.098/0001-57, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Procuradoria Fiscal, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade ao disposto nos arts. 319, 345, incisos II e III, 

371, inciso II, 389 da Lei Complementar nº 057, de 22 de dezembro de 2008 – Código Tributário 

Municipal (CTM), combinado com o art. 198, § 3º, inciso II do Código Tributário Nacional 

(CTN), NOTIFICA a empresa C. R. M. SANTOS PESTANA ELETRICIDADE E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.150.952/0001-05, sediada na Avenida Sidney da Conceição 

Rangel, nº 158, Parte, Fazenda Brasil, Silva Jardim/RJ, CEP 28820-000, do débito não tributário 

vencido e inscrito em dívida ativa, no valor atual de R$ 3.666,21 (três mil seiscentos e sessenta e 

seis reais e vinte e um centavos), Cadastro nº 5540-0, para regularizar ou impugnar no prazo de 

até 30 (trinta) dias contados da publicação, mediante pedido diretamente na Secretaria de 

Fazenda, de segunda à sexta feira, das 09 às 16h, Rua Padre Ávila, nº 231, Centro, Silva 

Jardim/RJ. Vencido o prazo fica o crédito sujeito a medidas mais austeras, como protesto 

administrativo extrajudicial (art. 1º, parágrafo único da lei nº 9.492/97) e cobrança mediante 

execução fiscal (art. 174 do CTN). Publique-se o Edital no Site Oficial do Município. Afixe-se no 

quadro de avisos da Secretaria de Fazenda e disponibilize-se no endereço eletrônico 

www.silvajardim.rj.gov.br. a.a. Valmar da Silva Dias – Procurador Fiscal; Leandro Viana 

Antunes Pinheiro – Secretário Municipal de Fazenda. Silva Jardim, 27 de novembro de 2018.  
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